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Ofício nº.  018/2019                                                                   Assaí, 14 de março de 2019. 
 
Excelentíssimo Senhor 
Acácio Secci 
Digno Prefeito Municipal  
N/Cidade.  
 
Assunto: Encaminha cópia dos Projetos de Lei nº 003, 006, 007 e 009/2019. 
   

Senhor Prefeito, 
 
        Anexo a este, temos a grata satisfação de passar às mãos de 
Vossa Excelência, para fins de sancionamento, cópia das seguintes matérias:  
    Projeto de Lei nº 003/2019, datado de 25 de fevereiro de 2019, de 
autoria do Executivo Municipal, Súmula: Autoriza o Chefe do Poder Executivo 
Municipal a outorgar concessão de uso de bens imóveis, pelo prazo de até sessenta 
meses prorrogáveis nos termos da Lei, de propriedade do Município de Assaí, aos 
agricultores beneficiários diretos do plano de trabalho dos convênios 044/2017 e 
060/2017 – SEAB, para fins de controle e combate a erosão do solo agrícola, em 
atendimento ao Programa de Gestão de Solo e Água em micro bacias, promovido 
pelo Governo do Estado do Paraná;   
      Projeto de Lei nº 006/2019, datado de 07 de fevereiro de 2019, de 
autoria do Executivo Municipal, Súmula: Altera a redação do Art. 7º, da Lei 
Municipal 1553/2017 que “implanta no Município de Assaí, o Programa do Livro 
Eletrônico – Sistema Eletrônico de Gestão do Imposto sobre Serviço de Qualquer 
Natureza – ISSQN” e dá outras providências.   

Projeto de Lei nº 007/2019, datado de 07 de fevereiro de 2019, de 
autoria do Executivo Municipal, Súmula: Altera a redação do Capitulo III Art. 13, 
inciso V da Lei Municipal 1495/2016 que “Institui a Nota Fiscal de Serviços – 
Eletrônica” e dá outras providências;   

Projeto de Lei nº 009/2019, datado de 14 de fevereiro de 2019, de 
autoria do Executivo Municipal, Súmula: Ratifica e autoriza a continuidade da 
cessão de uso na forma da Lei 668/2001 como incentivo a geração de emprego a 
Empresa IGK Madeiras Ltda e dá outras providências.   
    Sendo o que tínhamos a encaminhar, antecipamos sinceros 
agradecimentos pela atenção dispensada.  
                                                                 Atenciosamente,        
 
                                                    Amarildo Aparecido Correa                                                                        
                                                                       Presidente 
 


